
         E S T A D O  D
            Prefeitura Municipal de Jaciara

  
                                     Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 

                    Fone: (66) 3461

PORTARIA Nº. 

 

       O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso,

GASPAR DE LIMA, no uso de suas atribuições legais

 

  

                    RESOLVE o seguinte:

 

 
                        Art. 1º - DESIGNAR 
CLINICO do HMJ,  a partir de 0

      
                    Art. 2º - Esta portaria entra em 
efeitos a partir de 01.09.2014,  revogadas as disposições em contrário.

 
 
   Jaciara- MT, 08
 
 
 
  Registre-se; 
  Publique-se;  
  Cumpra-se. 
 
 
 
    ADEMIR GASPAR DE LIMA

                                    PREFEITO MUNICIPAL
 
 

  
 Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 
 
 
 

    ADEMIR GASPAR DE LIMA
                                    PREFEITO MUNICIPAL

 
 

              
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O
Prefeitura Municipal de Jaciara

                
Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820
Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461-7930 

               
PORTARIA Nº. 91/14  DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso,

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE o seguinte: 

DESIGNAR NELSON SHIGUEO HONDO como
,  a partir de 01/09/2014 do Hospital Municipal de Jaciara. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário. 

08 de outubro de 2014.  

ADEMIR GASPAR DE LIMA  
PREFEITO MUNICIPAL  

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 
afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA  
PREFEITO MUNICIPAL  

M A T O  G R O S S O  
Prefeitura Municipal de Jaciara  

CEP 78820-000 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ADEMIR 

como DIRETOR 
de Jaciara.  

vigor na data de sua publicação, com 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 
afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra.  


